
 

      Nº 118 
 

Período: 15  a 21  de setembro de 2015 
 

1 

 
Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 

 
ÓÓRRGGÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL  

 
Honorários advocatícios contratuais. Substituição processual. Lide entre advogados originada 
após a expedição de alvarás aos substituídos. Retenção em nome do advogado contratado pelo 
sindicato. Incompetência da justiça do trabalho.  
A Justiça do Trabalho é incompetente para decidir sobre honorários advocatícios contratuais, 
decorrentes de contrato de prestação de serviços firmado entre sindicato de classe e advogado para a 
defesa de direitos da categoria, conforme a Súmula nº 363 do STJ. Assim, disputa por honorários 
advocatícios contratuais entre o advogado que conduziu o processo por 24 anos e novos advogados 
que ingressaram no feito após a expedição de alvarás em nome dos substituídos credores 
preferenciais refoge à competência da Justiça do Trabalho. Sob esses fundamentos, o Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário, e no 
mérito, negou-lhe provimento. Divergência de fundamentação dos Ministros Ives Gandra Martins 
Filho e Delaíde Miranda Arantes. TST-RO-157800-13.1991.5.17.0001, OE, rel. Min. Hugo Carlos 
Scheuermann, 14.09.2015. 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Adicional de transferência. Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-I do Tribunal Superior 
do Trabalho. Controvérsia quanto ao lapso temporal da última transferência. Incidência da 
Súmula nº 126 do TST. 
Não obstante a decisão prolatada pelo Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região 
estivesse em desacordo com a Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-I, por expressar a tese de 
que é devido o adicional de transferência independentemente de a transferência ser transitória ou 
definitiva, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho agiu corretamente ao não avançar na 
admissibilidade do recurso para decidir que a transferência seria definitiva. Concluiu-se que haveria 
o óbice da Súmula nº 126 do TST para reconhecer que a cessação do contrato teria ocorrido doze 
anos depois da transferência e que, por isso, a transferência seria definitiva. No caso, estava 
incontroverso apenas que houve uma transferência em 1994, mas não havia elementos suficientes 
para concluir até quando ela se deu ou se esta foi a última ou a única transferência. Assim, caberia à 
empresa reclamada interpor embargos de declaração perante o TRT e arguir nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional oportunamente, caso não fosse esclarecida a circunstância fática. Como 
não o fez, não caberia à Turma do Tribunal Superior do Trabalho rever o quadro fático para decidir 
se a transferência se deu de maneira definitiva ou provisória. Sob esse entendimento, a SBDI-I 
decidiu, pelo voto prevalente da Presidência, negar provimento ao agravo regimental, vencidos os 
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, relator, João Oreste Dalazen, Aloysio Corrêa da 
Veiga, Márcio Eurico Vitral Amaro e Walmir Oliveira da Costa. Redigirá o acórdão o Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho. TST-AgR-E-ED-RR-85885-93.2007.5.12.0028, SBDI-I, rel. Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, red. p/acórdão Min. Augusto César Leite de Carvalho, 17.9.2015. 
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Reajustes salariais fixados pelo Conselho de Reitores das Universidades do Estado de São Paulo 
(CRUESP). Extensão aos servidores da Faculdade de Medicina de Marília e da Fundação 
Municipal de Ensino Superior de Marília. Conhecimento do recurso de revista por violação ao 
artigo 37, X, da Constituição Federal. Impossibilidade. Interpretação de legislação estadual. 
O art. 896, c, da CLT, dispõe que cabe recurso de revista ao Tribunal Superior do Trabalho das 
decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais 
do Trabalho, quando proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e 
literal à Constituição Federal. Nesse sentido, nas hipóteses em que a pretensão do reclamante 
depender da análise prévia da legislação estadual pertinente. Inviável a aferição de ofensa direta e 
literal a dispositivo da Constituição Federal, o que não se amolda às hipóteses de admissibilidade do 
recurso de revista previstas no art. 896, c, da CLT. No caso, a Egrégia 3ª Turma do TST conheceu e 
deu provimento aos recursos de revista das reclamadas Faculdade de Medicina de Marília e 
Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília para excluir da condenação o pagamento de 
diferenças salariais, integrações e incorporações dos pagamentos à folha de salários do autor, 
julgando improcedentes os pedidos iniciais por ofensa ao art. 37, X, da CF, que determina que a 
remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, a Lei 
Estadual nº 8.899/94. A SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para afastar o conhecimento do 
recurso de revista por afronta direta e literal à CF e, considerando que a divergência jurisprudencial 
apresentada pelo autor está superada pela iterativa e notória jurisprudência do TST e do STF, negou 
provimento aos embargos. TST-E-ARR-1663-91.2010.5.15.0033, SBDI-I, rel. Min. Cláudio 
Mascarenhas Brandão, 17.09.2015. 
 
Conselhos de Fiscalização Profissional. Natureza jurídica de autarquia especial. Aplicabilidade dos 
privilégios concedidos à Fazenda Pública pelo Decreto–Lei nº 779/1969. 
Os conselhos de fiscalização profissional, a partir do julgamento da ADI 1.717-6/DF pelo Supremo 
Tribunal Federal, passaram a ser considerados entidades autárquicas especiais e tiveram reconhecida a 
sua natureza paraestatal. Por conseguinte, foram beneficiados com as mesmas prerrogativas processuais 
concedidas à Fazenda Pública, como a dispensa de depósitos recursais e o pagamento de custas somente 
ao final do processo, nos termos do Decreto-Lei nº 779/69. Sob esse entendimento, a SBDI-1, à 
unanimidade, conheceu do recurso de embargos do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, deu-lhe provimento para determinar o retorno do feito à 6ª Turma desta Corte a fim de que, 
afastada a deserção do recurso de revista, prossiga no exame do agravo de instrumento, como entender de 
direito. TST- E-Ag-AIRR 244200-80.2007.5.02.0035, SBDI-1, relator Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, 17.09.2015. 
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